
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes a Eduardo Agostinho de
Mesquita”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃO
EMBUENSE DAS ARTES a EDUARDO AGOSTINHO DE MESQUITA, pelos reconhecidos e relevantes
serviços prestados à Comunidade embuense das artes.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

CONSIDERANDO a marcante atuação e o esforço e consideração que Eduardo Agostinho de Mesquita
vem apresentando ao longo dos anos em Embu das Artes, sempre colaborando para o bem estar das
pessoas em estado de necessidade ao seu redor;
 
 
 
CONSIDERANDO que Eduardo Agostinho de Mesquita é antigo morador da cidade, conhecido por seu
trabalho no bairro Jardim Pinheirinho;
 
 
 
CONSIDERANDO homenagens como essa são e devem ser a prerrogativa do poder legislativo de nossa
cidade.
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 
 
 

         Eduardo Agostinho de Mesquita nasceu em 12/02/1962 em Presidente Prudente - SP, é filho de
Francisco Plácido de Mesquita e Leonilza Lima de Mesquita, tem 59 anos. Casado há 25 anos com
Marlene.
 
        Veio para São Paulo capital com 7 anos de idade, morava em Santo Amaro, no Piraporinha, ali
estudou, e se formou. Participava de grupos de jovens os quais estava sempre envolvido em atividades
sociais: visitando leprosário, casa de idosos e orfanatos. Aos poucos foi se envolvendo cada vez mais
neste trabalho de amor e realizava campanhas para levar donativos para Minas Gerais, região de
Uberaba, Natal Feliz onde realizava distribuição de cestas básicas e brinquedos no Jardim Jacira –
Itapecerica da Serra, Jd São Judas- Taboão da Serra e Vista Alegre- Embu das Artes.
 
 Veio para Embu das Artes em 1996, onde conheceu sua esposa e juntos iniciaram o trabalho de
assistência na região do bairro Jardim Pinheirinho, onde mora. Com ajuda de grandes amigos ganharam
um terreno em seu bairro e construíram com muito esforço e dedicação o prédio que hoje é a sede do
Instituto Casa do Caminho Irmãos Samaritanos, localizado na rua Eucalipto, 277, Jardim Pinheirinho,
Embu das Artes.
 
Àmedida que foram crescendo, ampliaram o trabalho social que foi se expandindo em diversos bairros da
região, levando a bandeira social de nosso município de Embu das Artes tendo sempre como meta
atender as famílias desprovidas. Hoje o Instituto atende a cerca de 380 famílias e a 160 crianças e
adolescentes, oferecendo atividades sócio educativas e alimento no contra turno escolar e a todos que os
procuram. O S.r. Eduardo, fundador do instituto, carrega consigo esses princípios éticos e sociais com o
propósito de se expandir em nosso município que precisa de tanto alento.
 
O trabalho social desta instituição se tornou referência para outras organizações sociais em outros
estados, como em Minas Gerais, nas cidades de Uberaba e Araxá, de onde recebem visitas para que
conheçam o trabalho social que aqui foi implantado. Hoje tem a certeza de que juntos podemos fazer o
melhor pelo próximo e pelo nosso município.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 15 de Junho de 2021
 

 
 

Abel Arantes - PL
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